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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
Gabinete do Prefeito

ESTADO DE MINAS GERAIS

Ofício n.s 294/2024 - GPE

lpatinga, L2 de outubro de2024

Excelentíssimo Senhor
Vereador Werley Glicério Furbino de Araújo
Presidente da Câmara Municipalde
IPATINGA _ MG

Prezado Presidente,

Com os nossos cumprimentos, submetemos à apreciação de Vossa
Excelência e de seus llustres Pares, Projeto de Lei que"Dispõe sobre a destinoçõo de recursos à IJnião
Brasileira de Educaçdo Cotólico - Centro IJniv. Cotólica do Leste de Minos Gerais-tpotingo, o título de
Auxílios."

A presente Proposição tem por objetivo obter autorização legislativa visando
ao repasse de recursos financeiros à União Brasileira de Educação Católica -Centro Univ. Católica do
Leste de Minas Gerais-lpatinga, no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), proveniente da
Resolução SES/MG ne 9.L24, de 20 de novembro de 2023, conforme documento anexo.

os recursos serão repassados a título de auxílios, conforme previsto na
referida Resoluçäo, e em conformidade com a Portaria lnterministerial n.e L63, de 4 de maio de 2001,
na qual define "42 - Auxílios: Despesos orçamentdrias destinados a otender o despesos de
investimentos ou inversõesfinanceiros de outros esferos de governo ou de entidodes privodos sem fins
lucrotivos, observodo, respectivomente, o disposto nos arts. 25 e 26 do Lei Complementor n"j-0L, de
2000".

lnformamos, ainda, que os valores do destinados ao repasse à entidade
estarão cobertos pela rubrica orçamentária 2.21000.007,10.302.0004.2.O89 - Manutenção do Serviço
de Regulação, com o crédito efetuado no dia 22 de dezembro de 2023.

Na oportunidade, renovamos a vossa Excelência e a suas ilustres pares

manifestaçöes de elevada estima e consideração

Atenciosamente,

A5s¡nado de forma d¡qital por
GUSTAVO MORAIS GUSTAVO MÔRAIS
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PROJETO DE LEI N.9 J3 6 N024.

"Dispöe sobre a destinação de recursos à

União Brasileira de Educação Católica -
Centro Univ. Católica do Leste de Minas
Gerais-lpatinga, a título de Auxílios."

A CÂMARA MUNtCtpAL DE tpATtNcA aprova

Art. 1s Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos à União
Brasileira de Educação Católica - Centro Univ. Católica do Leste de Minas Gerais-lpatinga, no valor de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a título de auxílios, observadas as normas da Lei Federal n,e 4.320,
de 17 de março de 1964, da Lei Complementar n.e 101, de 04 de maio de 2.000, e da Lei Municipal n.e
ne 4.633, de L0 de julho de 2023.

Art.2e Os recursos a serem repassados à União Brasileira de Educação
Católica - Centro Univ. Católica do Leste de Minas Gerais-lpatinga são decorrentes do Fundo Estadual
de Saúde, conforme Resoluções SES/MG n.e 9.L24, de 20 de novembro de 2023.

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

lpatinga, aos L2 de novembro de2O24.

GUSTAVO MORAIS A$inadodefqmadis¡tatpor

N u N ES :0 760 e324680 I:å:: ïtï1äi9 03:20.o3,oo,

GUSTAVO MORAIS NUNES

Prefeito de lpatinga


